
PíeÍêitura Muni.ipald. .
VERTENTE DO LERIO,

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" IO5/2023

Concede Llcenço Premio.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDf,RANDO, o requerimento de gozo de Licença Prêmio dos servidores abaixo
relacionados.

RESOLVE:

Art. lo - Conceder Licença Prêmio aos Servidores abaixo relacionados:

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 29 de setembro de 2023.
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ATO LIMA DE SALES
PREFEITO
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!Iâtrículâ Nome Secretâriâ Dâtâ de
início

Período Período
aquisitivo

8000034 Almeni de Lima Arruda Educação 03/10/2021 0l/02 meses t99412001
8000034 Almeni de Lima Arruda IlducaÇâo 03t10t2023 02102 meses 2004/20t1
809s705 Bcnedita Maria dos S. Baúosa Educação 16n0/2023 02 mcses 2012t2022
8002057 Dalrenice Silva de Lima Educação 16t10t2023 0l mês 2000/2010
8095496 Edinalva M. Sales R. de Assis Educação 09t10n023 0l mês 20t212022
109206i Josela França do N. Costa Saúde 0l/10/2023 0l rnês 200't t20)'t
8095151 Luciano Alves da Silva Educação 03t10t2023 0l mês 2012t2022
800011r Maria Cristina Santos da Silva Educação 0940t2023 02 meses 20t tD021

Praça Severino Barbosa de Sales, 40, Centro, Vertente do Lério - PE - CEP: 55 760-000
CNPJ no 40.893.646/0001-60 J Fone.: (81)3634-7156 | Site.

Art. 2'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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